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RESOLUÇÃO Nº 44/2010-CPJ

Acrescenta  o  inciso  VI,  ao  § 
único, do artigo 3º, da Resolução 
027/2007-CPJ.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

e, tendo em vista a aprovação realizada na Reunião Ordinária do dia 

04.02.2010,

RESOLVE:

Art.  1º.  Acrescentar  o  inciso  VI,  ao  artigo  3º  da 

Resolução nº 027/2007-CPJ, que passa a ter a seguinte redação:

“VI – inventário atualizado da respectiva Promotoria 

de Justiça.”

Cuiabá, 04 de fevereiro de 2010.
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